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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 9642/2023

PROCEDIMENTO LICITATORIO

MODAT JDADE: INEXIGIBILIDADE

Contratação de Empresa do ramo de Promoção e Produção de Eventos,

visando a realização de shows artísticos com apresentação da BANDA THE

BRODERICK'S nas comemorações do 132° Aniversário de Barreiras, a

realizar-se no dia 27 de Maio de 2023 no VI Barreiras Moto Clube, neste

Município de Barreiras - Bahia.

BARREIRAS - BAHIA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Requerente

EMÍLIA PERPETUA CARVALHO MORENO

Atendente í
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISmSQOO00000003

Barreiras-Bahia, 27 de Abril 2023.

Oficio n° 074/2023

A

Secretaria de Administração

Ima Sr® Gislaine Barbosa

Prezada Senhora

Venho, por meio do presente, solicitar abertura de processo para contratação de

empresa especializada na promoção de eventos para prestar serviços na realização de shows

artísticos com apresentação das bandas Banda The Broderick's para animação do VI

Barreiras Moto Clube em comemoração aos 132 anos de Barreiras que será realizado nos dias

26 e 27 de Maio de 2023, anexa programação.

DAS RAZÕES E JUSTIFICATIVAS QUE MOTIVARAM A ESCOLHA DAS

CONTRATADAS

Da Tradição Municipal

Cediço que, de forma genérica, a arte é uma manifestação pela qual o homem

expressa suas emoções, entre elas alegria, tristeza, espanto ou de revolta diante de problemas

da sociedade a qual faz parte. A arte é uma representação do saber e da capacidade artística

humana, pois através dela o homem cria, recria, transforma e constrói sua vivência no meio

social no qual está inserido.

Um povo toma-se conhecido pelo que pensa e realiza, trazendo traços peculiares e

próprios a cada sociedade.

O conhecimento da cultura local reforça a valorização e o incentivo ao

desenvolvimento da região, bem como a economia da cultura movimenta o Município e

oferece oportunidades de novas formas de trabalho.

As manifestações populares, religiosas ou não, possuem a ideologia de

comemorar e conservar algo que ficou na memória coletiva.
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ESTADO DA BAHIA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO ^

Entendida em sua forma mais abrangente, a cultura é conhecimento e prática,

forma de explicar e intervir na realidade, portanto instrumento de provimento e de resolução

de problemas da humanidade. Ainda sob este conceito, não se pode separar cultura e

desenvolvimento, cultura e subsistência humana. Não há ser humano sem cultura.

As festas implicam em uma determinada estrutura social de produção que

comporta a organização comunitária e uma regulamentação do grupo festivo, do elemento

organizativo comunitário. São mantidas em função da cooperação da comunidade, senão de

todos, de grande parte de seus membros, que se envolve em todas as suas etapas, passando

pela preparação durante a fase cerimonial e aproveitando, ao mesmo tempo, da fruição,

^  atuação e até mesmo da reorganização e retomo a rotina.

Saindo da categoria de vila com a denominação de Barreiras, em 06 de abril de

1891, sendo desmembrado do município de Angical. Elevado à condição dé cidade com a

denominação de Barreiras em 26 de maio de 1891, nasce à cidade as margens do Rio Grande

trazendo aos seus primórdios possibilidades de crescimento e abrindo as fronteiras fluviais

caminhando em direção ao desenvolvimento. Depois de algum de tempo, os festejos em

comemoração a emancipação de Vila a Cidade tomaram-se cada vez mais forte, e hoje

podemos comemorar a celebração do ANIVERSÁRIO DE BARREIRAS com uma vasta

programação cultural, envolvendo nomes da música popular local, regional e brasileira. A

Praça Landulfo Alves, de 21 a 27 de Maio, é o palco dessa grande festa para as famílias

Barreirenses e seus visitantes, proporcionando muita música, teatro e alegria não deixando a

essência da comemoração de Aniversário de Barreiras morrer.

O Aniversário de Barreiras é uma festa cultural que compreende um conjimto de

atividades que visam, sobretudo, ofertar ao turista e à população local o conhecimento cultural

através dos seus atrativos turísticos, sua história, seus costumes e suas tradições.

Pautado na contínua manifestação das tradições. A realização do evento visa,

também, oportunizar a integração entre o govemo e a comunidade por meio desta junção

harmoniosa. Entendendo Cultura como expressões artísticas, exercício de cidadania, produção

histórica, inclusão social, atrativo turístico, e também como economia geradora de emprego e

renda.

Esta preocupação faz parte da valorização cultural desenvolvida por este

Município, e tem o objetivo de mostrar a população mais jovem o quanto é importante à

perpetuação das nossas tradições e o valor cultural que tem as manifestações cultivadas pelo

povo ao longo do tempo.
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ESTADO DA BAHIA 000000000005
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Do incremento de receitas decorrentes das atividades turísticas e do interesse público

relevante - justificativa do preço e da escolha musical

O turismo é movido pela oferta variada em determinados destinos, sendo a

realização dos festejos culturais no Município de Barreiras um produto complementar de

incentivo aos serviços turísticos municipais.

O interesse de exploração turística se deve a fatores como potenciais, a

originalidade do evento e a capacidade de atrair não somente interessados e simpatizantes

com determinado segmento, mas também a motivação pela simples curiosidade decorrentes

^  da necessidade de sair dó cotidiano. Ou seja, uma mínima atração pela festa gera uma

demanda para o Município que passará a ser lembrado pela realização do evento.

Para fomentar e desenvolver o crescimento sócio econômico local e garantir

meios de manutenção de um nível de atividade econômica que seja capaz de evitar a migração

de sua população, o Município tem apostado no turismo de eventos. Tal público vai garantir

um incremento na receita global do Município na medida em que gera oportunidade de

emprego e renda para a população, além de movimentar o comércio aumentando o volume de

negócios e da oferta de serviços em pousadas, hotéis, restaurantes e lanchonetes locais. Ainda

nesse sentido, a festa contribuirá para a difusão dos valores da terra, elevando a autoestima do

povo.

Para realização do evento, levando-se em consideração a cultura regional, resta

patente que os estilos musicais que melhor atendem aos anseios da comunidade local e dos

turistas são artistas que despertam no povo, através da música, animação, harmonia, alto

astral, etc.

Para atender a proposta do evento a banda The Broderik's se adequam às

necessidade local e do evento vez que seus componentes são músicos conhecidos e

consagrados pela opinião pública local, regional e nacional mantendo assim a identidade

cultural do evento. Os artistas já realizaram shows em diversas cidades da região. No que

tange a justificativa do valor, resta patente que este se encontra dentro dos valores praticados

no mercado pelos artistas, lembrando que foi solicitado da empresa comprovações de preços

praticados pela citada atração em outros eventos promovidos pelo poder público e/ou

particular, as quais foram apresentadas em número de 03 (três) para cada atração, com isso

esta Administração procura evitar acolher propostas com preços abusivos, visando sempre

contratações dentro de valores praticados no mercado e dentro da razoabilidade exigida pela
3
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Lei n° da lei 8.666/1993, Inexigibilidades Licitatórias. Informa-se ainda que a Empresa PIU

SONORIZAÇÃO E PRODUTORA ARTÍSTICA, esta habilitada por meio de apresentação de

contrato de exclusividade.

Além de fomentar a economia, toda ação realizada no evento, será divulgada por

diversas mídias, o que despertoá o interesse de pessoas de outras cidades do país a visitarem

o Município.

Neste sentido, ao se elaborar uma programação que envolva um grande número de

visitantes, tende-se a dinamizar economicamente o Município, movimentar hotéis, meios de

transportes, restaurantes, empresas e o comercio em geral. Assim, favorece-se todo o

desenvolvimento do ciclo econômico de distribuição de renda do Município, exercendo a

função de efeito multiplicador, própria da atividade turística. O evento é, na verdade, uma

maneira de aperfeiçoar o uso das estruturas turísticas, ocasionando um aumento geral na

arrecadação das receitas, números de empregos (diretos e indiretos), além de criar novas

oportunidades para a população local, redistribuindo a renda individual, local e regional e

aumentar a autoestima da população. Desse modo a escolha da atração musical possui

influência direta no sucesso do evento.

Assim, visando a propagação da cultura e do lazer no Município dè Barreiras-Ba,

solicito, a possibilidade de efetivação da contratação direta por inexigibilidade de licitação,

com fulcro no Art. 25, Inciso III, da lei 8.666/1993, da Empresa especializada em promoção

de eventos PIU SONORIZAÇÃO E PRODUTORA ARTÍSTICA ME, para prestar serviços

na realização de show artístico com apresentação da Banda The Broderick's para animação

do VI Barreiras Moto Clube em comemoração aos 132 anos de emancipação a se realizar no

Município de Barreiras-Ba, dia 27 de Maio de 2023, conforme documentos e proposta

colacionados, que ficam fazendo parte integrante deste Ofício.

Os Shows dar-se-ão em observância à seguinte programação:

MÚSICOS 132 ANOS DE BARREIRAS DIA HORÁRIO LOCAL Valor

Banda The Broderick's 27/05/2023-Sábado 20:00hs Landulfo Alves R$ 12.000,00

Certo de contar com o apoio agradecemos antecipadamente.

Emília Morçno

Subsecretária de Cultura e Turismo
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CARTA PROPOSTA DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA

A empresa Piu Sonorizações e produtora artística com CNPJ 32.506.938/0001-74

situada na Rua Cleriston Andrade 472 Barreiras Bahia, representado por Edwilson

Pimentel dos Reis residente no mesmo endereço da empresa, apresenta uma proposta

de orçamento de uma apresentação artística da banda The Brodericks, pra

contratação da Prefeitura Municipal de Barreiras Bahia no Dia 27/05/2023 Barreiras

Moto Clube, em comemoração aos festejos de 132 anos de Barreiras.

Valor da Proposta de 12.000,00 (dose mil reais)

Essa carta tem validade de 60 dias após apresentação.

oi

Riu Sonorizações e produtora artística

CNPJ 32.506.938/0001-74

Barreiras 10/04
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Contrato de Prestação de Serviço de Apresentação Musical de Banda

1. IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES

CONTRATANTE: Cais e Porto com o CNPJ 27.795.261/0001-00 localizado na
avenida Getúlio Vargas, número 483 no bairro Centro cep 47.800-010 representado por
Marilia Sampaio da Motta com CPF 048.401.635-02 e RG 144.032.864-1.

CONTRATADA: Piu sonorizações e produtora artística com o CNPJ 32.506.938/0001-
74 localizado na Rua Cleriston Andi^de 472 no bairro são Miguel cep 47800-436
representado por Edwilson Pimentel dos Reis com cpf 687.305.945-53 e RG
646917480.

As partes identificadas acima têm, entre si, justas e acertadas o presente Contrato de
Prestação de Serviços, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições de
preço, forma e termo de pagamento descrito no presente.

2. DO OBJETO DO CONTRATO

Este contrato tem como objeto a ̂ resentação de show musical por parte da The
Brodericks, neste ato representada por seu proprietário, o CONTRATADO, ao evento
realizado no Cais e Porto no dia 24 de Novembro de 2022.

3. DA DURAÇÃO DO SHOW

O show terá duração de 02:30 (Duas Horas e Trinta Minutos) horas.

4. DO REPERTÓRIO

O repertório musical a ser apresentado no dia do show será escolhido em comum acordo
entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, mediante reunião previamente
definida para tratar da questão. No decorrer da apresentação, a CONTRATANTE, bem
como seus convidados presentes ao evento, poderão dar sugestões sobre o repertório,
mas sem vinculação de aceitação pelo CONTRATADO.

5. DOS EQUIPAMENTOS

O CONTRATADO fornecerá todo equipamento necessário para a realização do show,
com exceção do som que ficará por responsabilidade do contratante, comprometendo-se
a CONTRATANTE a respeitar as condições fundamentais para o bom funcionamento
dos equipamentos.

6. DAS DESPESAS

As despesas com alvarás, multas e direitos autorais das entidades arrecadadoras serão de
responsabilidade exclusiva da CONTRATANTE.
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7. DA CONSUMAÇÃO 0000000000^5
A consumação do CONTRATADO e da banda durante o show correrá por conta da
CONTRATANTE.

8. DAS CONDIÇÕES

A CONTRATANTE compromete-se a oferecer as seguintes condições fundamentais
para a realização do show: policiamento, segurança, palco e suprimento de energia
elétrica condizentes com o equipamento, responsabilizando-se por qualquer risco que
possa expor a terceiros.
Este contrato não é passível de transferência por nenhuma das partes contratantes a
outra empresa ou clube.

9. DO PAGAMENTO

A CONTRATANTE se compromete a pagar a quantia de RS 12.500,00 (Doze Mil e
QUIENTOS Reais) ao CONTRATADO, no dia do evento, em contraprestação à
apresentação musical da The Broderícks.

10. DA RESCISÃO

O presente contrato será rescindido caso uma das partes descumpra o pactuado nas
cláusulas deste instrumento. Caso ocorra algum impedimento à realização do show,
ligado a caso fortuito ou a força maior, as partes deverão pactuar outra data ou proceder
à devolução dos valores e à reposição do que foi gasto nos preparativos.

11. DA MULTA

A parte que der causa à rescisão do presente instrumento pagará multa de R$ 2.000,00
(Dois Mil Reais).

12. DO FORO

Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as partes elegem o foro
da comarca de Barreiras- Bahia; Por estarem assim justos e contratados, firmam o
presente instrumento, em duas vias de igual teor.

Barreiras - Bahia, 12 de Setembro 2022.

Cake Porto
CNPJ 27.795.261/0001-00

uÀ

Fíu Sonorizações e produtora artística
CNPJ 32.506.938/0001-74
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Contrato de Prestação de Serviço de Apresentação Musical de Banda

1. IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES

CONTRATANTE; Ricardo Ângelo Silva, CPF 861.509.015-72 e RG 1.796.325-ssp/Df,
residente na rua Rua Abílio Farias, 188 centro. Barreiras, Ba.

CONTRATADA: Piu sonorizações e produtora artística com o CNPJ 32.506.938/0001-74
localizado na Rua Cleriston Andrade 472 no bairro são Miguel cep 47800-436 representado por
Edwilson Pimentel dos Reis com cpf 687.305.945-53 e RG 646917480

As partes identificadas acima têm, entre si, justas e acertadas o presente Contrato de Prestação
de Serviços, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições de preço, forma e tenno
de pagamento descrito no presente.

2. DO OBJETO DO CONTRATO

^  Este contrato tem como objeto a apresentação de show musical por parte da banda Brodericks,
neste ato representada por seu proprietário, o CONTRATADO, ao evento realizado no espaço
Bartira Sunset as margens do Rio de Ondas no dia 24 de fevereiro de 2023

3. DA DURAÇÃO DO SHOW

O show terá duração de 02:30 (Duas Horas e Trinta Minutos) horas.

4. DO REPERTÓRIO

O repertório musical a ser apresentado no dia do show será escolhido em comum acordo entre o
CONTRATANTE e a CONTRATADA, mediante reunião previamente definida para tratar da
questão. No decorrer da apresentação, a CONTRATANTE, bem como seus convidados
presentes ao evento, poderão dar sugestões sobre o repertório, mas sem vinculação de aceitação
pelo CONTRATADO.

5. DOS EQUIPAMENTOS

^0,^ O CONTRATADO fornecerá todo equipamento necessário para a realização do show, com
exceção do som que ficará por responsabilidade do contratante, comprometendo-se a
CONTRATANTE a respeitar as condições fundamentais para o bom funcionamento dos
equipamentos.

6. DAS DESPESAS

As despesas com alvarás, multas e direitos autorais das entidades arrecadadoras serão de
responsabilidade exclusiva da CONTRATANTE.

7. DA CONSUMAÇÃO

A consumação do CONTRATADO e da banda durante o show correrá por conta da
CONTRATANTE,
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8. DAS CONDIÇÕES 1 00000000002'
A CONTRATANTE compromete-se a oferecer as seguintes condições fundamentais para a
realização do show: policiamento, segurança, palco e suprimento de energia elétrica condizentes
com o equipamento, responsabilizando-se por qualquer risco que possa expor a terceiros.
Este contrato não é passível de transferência por nenhuma das partes contratantes a outra
empresa ou clube.

9. DO PAGAMENTO

A CONTRATANTE se compromete a pagar a quantia de R$ 13.000,00 (Treze Mil Reais) ao
CONTRATADO, no dia do evento, em contraprestação à apresentação musical da banda
Brodericks.

10. DA RESCISÃO

O presente contrato será rescindido caso uma das partes descumpra o pactuado nas cláusulas
deste instrumento. Caso ocorra algum impedimento à realização do show, ligado a caso fortuito
ou a força maior, as partes deverão pactuar outra data ou proceder à devolução dos valores e à
reposição do que foi gasto nos preparativos.

1 1. DA MULTA

A parte que der causa à rescisão do presente instrumento pagará multa de RS 2.000,00 (Dois Mil
Reais).

12. DO FORO

Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as partes elegem o foro da
comarca de Barreiras- Bahia; Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente
instrumento, em duas vias de igual teor.

Barreiras - Bahia, 05 de .laneiro de 2023.

rdo Ângelo Silva
861.509.015-72

Piu Sonorizações e produtora artística
CNPJ 32.506.938/0001-74
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lusical de BandaContrato de Prestação de Serviço de Apresentação Musical de

1. IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES

CONTRATANTE: HOLANDA COMUNICAÇÕES E EVENTOS LTDA, CNPJ
10.995.898/0002-10, situado na Avenida Integração, n 2137, Bairro Morada Nobre,
CEP 47.810-288, Barreiras, Ba.

CONTRATADA: Piu sonorizações e produtora artística com o CNPJ 32.506.938/0001-
74 localizado na Rua Cleriston Andrade 472 no bairro são Miguel cep 47800-436
representado por Edwilson Pimentel dos Reis com cpf 687.305.945-53 e RG 646917480

As partes identificadas acima têm, entre si, justas e acertadas o presente Contrato de
Prestação de Serviços, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições de
preço, forma e termo de pagamento descrito no presente.

2. DO OBJETO DO CONTRATO

Este contrato tem como objeto a apresentação de show musical por parte da The
Broderícks, neste ato representada por seu proprietário, o CONTRATADO, ao evento
10 ANOS BARREIRAS MOTO CLUBE a ser realizado no SAKAI GOURMET na

cidade de Barreiras no dia 09/10/2022, às 21:00horas.

3. DA DURAÇÃO DO SHOW

O show terá duração de 02:30 (Duas Horas e Trinta Minutos) horas.

4. DO REPERTÓRIO

O repertório musical a ser apresentado no dia do show será escolhido em comum acordo
entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, mediante reunião previamente
definida para tratar da questão.No decorrer da apresentação, a CONTRATANTE, bem
como seus convidados presentes ao evento, poderão dar sugestões sobre o repertório,
mas sem vinculação de aceitação pelo CONTRATADO.

5. DOS EQUIPAMENTOS

O CONTRATADO fornecerá todo equipamento necessário para a realização do show,
com exceção do som que ficará por responsabilidade do contratante, comprometendo-se
a CONTRATANTE a respeitar as condições fundamentais para o bom funcionamento
dos equipamentos.

6. DAS DESPESAS

As despesas com alvarás, multas e direitos autorais das entidades arrecadadoras serão de
responsabilidade exclusiva da CONTRATANTE.
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7

7. DA consumação 00000000002°
A consumação do CONTRATADO e da banda durante o show correrá por conta da
CONTRATANTE.

8. DAS CONDIÇÕES

A CONTRATANTE compromete-se a oferecer as seguintes condições fundamentais
para a realização do show; policiamento, segurança, palco e suprimento de energia
elétrica condizentes com o equipamento, responsabilizando-se por qualquer risco que
possa expor a terceiros.
Este contrato não é passível de transferência por nenhuma das partes contratantes a
outra empresa ou clube.

9. DO PAGAMENTO

A CONTRATANTE se compromete a pagar a quantia de R$ 16.000,00 (Dezesseis Mil
^  Reais) ao CONTRATADO, no dia do evento.

10. DA RESCISÃO

O presente contrato será rescindido caso uma das partes descumpra o pactuado nas
cláusulas deste instrumento.Caso ocorra algum impedimento à realização do show,
ligado a caso fortuito ou a força maior, as partes deverão pactuar outra data ou proceder
à devolução dos valores e à reposição do que foi gasto nos preparativos.

11. DA MULTA

A parte que der causa à rescisão do presente instrumento pagará multa de R$ 2.000,00
(Dois Mil Reais).

12. DO FORO

Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as partes elegem o foro
^  da comarca de Barreiras- Bahia; Por estarem assim justos e contratados, firmam o

presente instrumento, em duas vias de igual teor.

Barreiras - Bahia, 12 de Setembro 2022.

//oÁntÁ-

HOLANDA COMUNICAÇÕES E EVENTOS LTDA
BARTIRA SUNSET

CNPJ: 10.995.898/0002-10

Piu Sonorizações e produtora artística
CNPJ 32.506.938/0001-74
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PREFEITURA OPPníin^nnnon

BARRHRAS
CAPITAL DO OESTE

Barreiras - BA, 03 de maio de 2023.

Uma. Sra. Bemadette Lima Peres

Diretora do Setor de Compras da Secretaria de Administração

Assunto: Solicitação de PRDC.

Prezada Senhora,

Cumprimentando-a cordialmente, venho por meio desta encaminhar o processo

administrativo n° 9642/2023, que tem por objeto a contratação de Empresa do ramo de

Promoção e Produção de Eventos, visando a realização de shows artísticos com apresentação da

BANDA THE BRODERICKS nas comemorações do 132° Aniversário de Barreiras, a realizar-

se no dia 27 de Maio de 2023 no VI Barreiras Moto Clube, neste Município de Barreiras -

Bahia, para que seja elaborada PRDC e remetida a esta Secretaria.

Sem mais para o momento, renovo meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Gislalne César de Carvalho Barbosa
Secretária Municipal de Administração e Planejamento

Rua Edigar de Deus Pitta, N° 914, loteamento Aratu - Barreiras/BA - Cep: 47.806 -146
Fone: (77)3614-7100

Site: www.barreiras.ba.gov.br CNPJ n° 13.654.405/0001-95
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^00000000031
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

PEDIDO DE REALIZAÇÃO PE DESPESAS
1.N° Ano: 2023 2.Data da Emissão: 03/05/2023 3.Órgao Destino: ORÇAMENTO/ CONTABIUDADE

4.Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

8.PERI0D0
6.NECESSIDADE 7.JUSTIFICATIVA

Contratação de empresa
especializzada na promoção de
eventos para prestar serviços na
realização de shows artísticos com
apresentação da banda The
Broderick's para animação do VI
Barreiras Moto Clube em

comemoração aos 132 anos de
Barreiras quê será realizado nos
dias 25 e 26 de Maio de 2023.

O aniversário de Barreiras é uma festa cultural que compreende um conjunto de atividades
que visam sobretudo ofertar ao turista e a população local o conhecimento cultural através dos
seus atrativos turísticos, sua história, seus costumes e suas tradições. Para atender a
proposta do evento a banda The Broderik's se adequam às necessidades local e do evento,
vez que seus componentes são músicos conhecidos e consagrados pela opinião pública local,
regional e nacional, nrrantendo assim a identidade cultural do evento.

60 (sessenta ) dias

4  , /íV..í r / c-xv-j;-

.  -"n "<-'1

Forma de Pagamento: As Notas fiscais

deverão ser entregues ao Setor de

Compras do Município, para controle e

processo de pagamento. O pagamento

será após a emissão da nota fiscal que

deverá ser atestada pela Secretaria /Fundo

sollcitante, acompanhada de certidão

negativa de débitos Federal, Estadual,

Municipal, CNDT e Certificado de

Regularidade do FGTS, devidamente

atestada.

ASSINATURA E CARIMBO DO RESPONSÁVEL

CONFORME solicitação

12.LOTE
14.DISCRIMINAÇÃ0 DO PEDIDO

IS.UNID 16.QTD
VALORES ESTIMADOS

17. Valor Unitário IS.ValorTotal

R$ 12.000,00

19. VALOR TOTAL GERAL R$ 12.000,00

BW
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
RUA EDIGAR DE DEUS PITTA N 914

LOTEAMENTO ARATU

BARREIRAS

CNPJ: 13.654.405/0001-95

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

N® 9642 / 2023

ASSUNTO / OBJETO SOLICITADO: BARREIRAS, BA 03/05/2023

Contratação de empresa especializada na promoção de eventos para prestar serviços na rèalização de shows artísticos com apresentação da
banda The Broderick's para animação do VI Barreiras Moto Clube em comemoração aos 132 anos de Barreiras que será realizado nos dias 26 e 27 de
maio de 2023.

Exmo. Sr.

Venho, através do presente, solicitar a Vossa Excelência autorização para instauração do Processo Administrativo, visando a execução do
Assunto / Objeto acima discriminado, para suprir as necessidades desta Secretaria.

JUSTIFICATIVA:

o aniversário de Barreiras é uma festa cultural que compreende um conjunto de atividades que visam sobretudo ofertar ao turista e a população
local o conhecimento cultural através dos seus atrativos turísticos, sua história, seus costumes e suas tradições. Para atender a proposta do

evento a banda The Broderik's se adequam às necessidades local e do evento, vez que seus componentes são músicos conhecidos e
consagrados pela opinião pública local, regional e nacional, mantendo assim a identidade cultural do evento. DESTINA-SE A SECRETARIA DE
CULTURA E TURISMO

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO QTD. UNID

001
100300001 - Produção e Organização de shows artísticos = THE BRODERICK'S
Contratação de empresa especializada para prestar serviço na realização de shows artísticos com apresentação da banda The
Broderick's para animação das comemorações do aniversário da cidade e do VI Moto Clube de Barreiras

1,00 UND

GABRIELA GALDINA SANTANA NOGUEIRA

SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Secretária de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Página 1 de 1
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PREFEITURA

BARRBRAS
CAPITAL DO OESTE JUUUuOO!J33

De: Gislaíne César de Carvalho Barbosa

Secretária Municipal de Administração

Para: João Barbosa de Souza Sobrinho

Prefeito Municipal

Data: 05 de maio de 2023.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Conforme oficio encaminhado pela Secretaria da Secretaria Municipal de Cultura e

Turismo, solicitamos de Vossa Excelência, a autorização para abertura de processo

administrativo para a contratação de Empresa do ramo de Promoção e Produção de Eventos,

visando a realização de shows artísticos com apresentação da BANDA THE BRODERICK'S

nas comemorações do 132° Aniversário de Barreiras, a realizar-se no dia 27 de Maio de 2023 no

VI Barreiras Moto Clube, neste Município de Barreiras - Bahia.

A justificativa desta Contratação Direta repousa em procedimento licitatório na

modalidade de Inexigibilidade de Licitação, conforme dispõe o inciso III, do art. 25, da Lei n°

8.666/93 e suas alterações posteriores.

Informamos que, esta solicitação tem por objetivo garantir a legalidade ao procedimento

administrativo que será realizado para a contratação acima referida, tendo como finalidade o

atendimento dos interesses desta Administração.

O custo do dos serviços importa em um valor total de R$ 12.000,00 (doze mil reais),

tendo sido feita cotação a partir de contratações similares de outros shows da Banda por entes

privados em vários locais do município que se acosta a essa solicitação.

Cordialmente,

<fe Carvalho IGislaine César de Carvalho Barbosa

Secretária Municipal de Administração

Rua Edgard de Deus Pitta n° 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.803.914.
Fone: (77) 3613-9591 / Fax: 3613-9710

Site: www.barreiras.ba.gov.br CNPJ 13.654.405/0001-95
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PREFEITURA

BARREIRAS ooooooooon^^d
CAPITAL DO OESTE

De: João Barbosa de Souza Sobrinho
Prefeito Municipal

Para: Gislaine César de Carvalho Barbosa

Secretária Municipal de Administração

Data: 05 de maio de 2023

ATTTnRT7AÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

Considerando a solicitação da Secretária de Adrninistração, Sra. Gislaine César de

Carvalho Barbosa, AUTORIZO a Abertura do Processo Administrativo para contratação, sob a

forma de Inexigibilidade de Licitação, de empresa do ramo de Promoção e Produção de Eventos,

visando a realização de shows artísticos com apresentação da BANDA THE BRODERICK'S nas

comemorações do 132° Aniversário de Barreiras, a realizar-se no dia 27 de Maio de 2023 no VI

Barreiras Moto Clube, neste Mxonicípio de Barreiras — Bahia.

Encaminhe-se ao Setor de licitação para as providências necessárias, solicitando que

adote os procedimentos necessários para a realização da contratação indicada, ressaltando-se que

todo o procedimento deve atender ao que estabelece a Lei 8.666/93 e demais normas pertinentes.

João Barbosa de Souza Sobrinho
Prefeito Municipal

Rua Edgard de Deus Pitta 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.803.914
Fone: (77) 3613-9591 / Fax: 3613-9710

Site: www.barrelras.ba.gov.br CNPJ n® 13.654.405/0001-95
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PREFEITURA

BARRBRAS
CAPITAL DO OESTE 000000000035

De: Gislaine César de Carvalho Barbosa

Secretária Municipal de Administração

Para: Setor Contábil

Data: 05 de maio de 2023

Em razão da solicitação de abertura de processo administrativo n° 9642/2023, mediante

oficio expedido pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo , bem como Autorização do

Prefeito Municipal, João Barbosa de Souza Sobrinho, que tem como objeto a contratação de

Empresa do ramo de Promoção e Produção de Eventos, visando a realização de shows artísticos

com apresentação da BANDA THE BRODERICK'S nas comemorações do 132° Aniversário

de Barreiras, a realizar-se no dia 27 de Maio de 2023 no VI Barreiras Moto Clube, neste

Município de Barreiras — Bahia, através da empresa EDWILSON PIMENTEL DOS REIS

68730594553, CNPJ. n° 32.506.938/0001-74, sediada na Rua Cleriston Andrade, N° 472, Bairro

São Miguel, Barreiras- Bahia, CEP: 47.800-436, e considerando que o presente processo deverá

tramitar pelos setores competentes com vista à sua finalização, bem assim que o custo estimado

dos serviços importa em um valor total de R$ 12.000,00 (doze mil reais) com pagamento a

contar da data do contrato de prestação de serviços, solicito a indicação de recursos de ordem

orçamentária pelo qual correrá referidas despesas.

Após indicação de recursos, encaminhe-se o processo à Tesouraria para

disponibilização financeira.

Cordialmente,

Gislaine César de Carvalho Barbosa

Secretária Municipal de Administração

Rua Edgard de Deus Pitta ns 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.803.914.
Fone; (77) 3613-9591 / Fax: 3613-9710

Site: www.barreiras.ba.gov.br CNPJ 13.654.405/0001-95

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

A
O

 B
A

R
B

O
SA

 D
E

 SO
U

Z
A

 SO
B

R
IN

H
O

 - 03/07/2023 16:36:55
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: eaad10fd-de91-48be-94d0-def7757bb4e8



000000000036

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

De: Marcela Santiago de Jesus Para: Gísiaine César de Carvalho Barbosa
Setor: Planejamento/Orçamento Setor: Secretária Municipal dc Administração

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Processo Administrativo n° 9642/2023

Procedimento Licitatórío Modalidade: Inexigibilidade de Licitação

Contratada: PIU SONORIZAÇÕES E PRODUTORA ARTÍSTICA
CNPJ: 32.506.938/0001-74

Uma. Senhora, informamos a disponibilidade orçamentária referente à contratação de

empresa no ramo de Promoção e Produção de Eventos, visando a realização de apresentação

musical através da banda "THE BRODERICK'S", no dia 27 de maio de 2023, às 20:00 bs, em

referência aos 132 anos de emancipação de Barreiras, neste município de Barreiras - Ba, tendo a

seguinte estrutura:

Unidade: 03.08.08 - Secretaria Mun. de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Projeto/Atividade: 2029 - Promoção das Ações Culturais e Festas Populares
Elemento da Despesa: 33.90.39- Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica

Fonte de Recurso: 1500 - Recursos não vinculados de Impostos

Valor Total - R$ 12.000,00 (Doze mil reais).

Barreira-BA, 08 de maio de 2023.

Marcela S^iago de Jesus
Secretaria de PlauejaiÁçuto | Setor de Orçamento

Rua Edigar de Deus Pitta, n° 914 - Loteamento Aratu, Barreiras/Ba, CEP 47.806-146
Fone: (77) 3614-7100 / Fax 3614-7143

Site; unjuw.barreiras.ba.aov.br CNPJ ne 13.654.405/0001-95
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS j
ESTADO DA BAHIA

De: Luana Soares de Sousa

Setor: Financeiro/Tesouraria- SEFAZ

Para: Gislaíne César de Carvalho Barbosa

Secretária Municipal de Administração

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

Processo Administrativo NS 9642/2023

Procedimento Licitatório Modaiidade: INEXiGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Empresa: PlU SONORIZAÇÕES E PRODUTORA ARTÍSTICA

CNPJ: 32.506.938/0001-74

lima. Senhora, informamos a disponibilidade Financeira, cujo objeto é a contratação de

Empresa do ramo de Promoção e Produção de Eventos, visando a realização de apresentação

musical da banda THE BRODERiCK'S, no dia 27 de maio, nas comemorações do 1322 aniversário de

Barreiras.

Considerando o exposto no processo no administrativo ns 9642/2023, o financeiro estará

colocando em sua previsão de despesa o valor Global do processo de R$ 12.000,00 (doze mil reais).

É oportuno salientar que a administração pauta pelos princípios da razoabilidade,
economicidade e impessoalidade.

Barreiras, 09 de maio de 2023.

loOLtóOiT
LUANA SOARES DE:DE SOUSA

Secretaria da Fazenda

Execução Financeira

RUA EDIGAR DE DEUS PITTA, 914 - LOTEAMENTO ARATU - BARREIRAS / BA - CEP 47.806-146 _FONE: (77) 3614-7155
Site: M'ww.barreiras.ba.nov.hr - CNPJ n° 13.654.405/0001-95
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PREFEITURA

BARREIRAS
CAPITAL DO OESTE 00000000003S

Barreiras, BA, 10 de maio de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

De: Gislaíne César de Carvalho Barbosa

Secretária Municipal de Administração

Para: Iva de Matos Miranda Vieira

Licitação

Prezado Senhor,

Sirvo-me do presente para solicitar as providências cabíveis quanto a tramitação do

processo administrativo n° 9642/2023, que tem por objeto a contratação de Empresa do ramo

de Promoção e Produção de Eventos, visando a realização de shows artísticos com

apresentação da BANDA THE BRODERICK'S nas comemorações do 132° Aniversário de

Barreiras, a realizar-se no dia 27 de Maio de 2023 no VI Barreiras Moto Clube, neste

Município de Barreiras - Bahia.

Informamos que, esta solicitação tem por objetivo garantir a legalidade ao procedimento

administrativo que será realizado para a contratação acima referida, tendo como finalidade o

atendimento dos interesses desta Administração.

O procedimento administrativo será realizado na forma de inexigibilidade de licitação,

de acordo com o art. 25, III, da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores. O custo importa

em um valor total de R$ 12.000,00 (doze mil reais).

Cordialmente,

Gislaine César de Carvalho Barbosa

Secretária Mvmicipal de Administração

(77) 3614-7100 / www.barreiras.ba.gov.br

Rua Edigar de Deus Pitta, ns 914, Lot. Aratu, Barreiras-BA, CEP. 47.806-146
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DIÁRIO OnCIAL
e 2Í23 - ÃISIO 17

000000000039

PORTARIA N®610, DE 08 DE MAIO DE 2023

Designa servidores para compor a
comissão pãrinahénte de Uçitáção é M
outras providencias,

O PREFEITO MIJNIC^^ DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso dé suas

atribuições legais, qw Ihé são conferidas pela Lei Org^^ do Mimicipio de Baireiras - BA

CONSIDERANDO a nece^idade de realização de licitações para atender as necessidades do
Município.

GC^NSníERANDO a Lei Federal dé Contratos e Licitações n® 8666/93, det^iniiia mi
seu artigo P a criação de Comissão Permanente de licitação, pai a acompanliar e julgar o
processo licitatório desde seu inicio.

RESOLVE:

Ari. V Ficam designados os seguintes servidores para compor a Comissão Permanente de
Licitação:

Presidente: lya de Matos Miranda Vieira -RG n® 1178187985
Membro Titular: Msneta de Souza Pereira - RQ n° 07566927-76

Membro Titular: Jose Carlos Amancio Oliveira -RGn® 1812905-61

Membro Suplente: Heber Rodrigues Silva - RG 5151936-40

Art 2® Fica a Procuradoria Geral do Município responsável em prestar sujpprte e
consultoria juiidicá ao Presidente e Membros siflpraniencionados.

Art. 3® Esta Portaria entr aiú em Vigor na data de süa publicaçãò, révogàndo-se
todas as disposições ̂  contrário.

Gabinete do Prefeito, emÔ? de maio de 2023.
.- . í Assinado de fom» dIattakpor XW

JOÃO BARBOSA DE SOU2A^ parbosádesouza
SOBWNHO:17621^0544/

0a^s:^23.05.0a2^5;17 •OJOOL
le Souza Sobnnlio

Prefeito Municipal

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

A
O

 B
A

R
B

O
SA

 D
E

 SO
U

Z
A

 SO
B

R
IN

H
O

 - 03/07/2023 16:36:55
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: eaad10fd-de91-48be-94d0-def7757bb4e8



PREFEITURA r

BARREIRAS
CAPITAL DO OESTE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

SOLICITA O RECONHECIMENTO DA SITUAÇÃO DE

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 022/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 9642/2023

Senhor Prefeito,

Com o propósito de proporcionar entretenimento aos munícipes, promovendo a contratação de

Empresa do ramo de Promoção e Produção de Eventos, visando a realização de shows artísticos

com apresentação da BANDA THE BRODERICK'S nas comemorações do 132° Aniversário

de Barreiras, a realizar-se no dia 27 de Maio de 2023 no VI Barreiras Moto Clube, neste

Município de Barreiras — Bahia, com base no Art. 25, III, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de

1993, com redação determinada pela Lei 8.883/94, solicitamos de Vossa Excelência o

reconhecimento da situação de inexigibilidade, objetivando a contratação direta da empresa

EDWILSON PIMENTEL DOS REIS 68730594553, CNPJ. n° 32.506.938/0001-74, sediada na

Rua Cleriston Andrade, N° 472, Bairro São Miguel, Barreiras- Bahia, CEP: 47.800-436, para

prestar tais serviços profissionais.

O valor deste Contrato é de R$ 12.000,00 (doze mil reais), a serem pagos conforme estipulado

no contrato, sendo 50% (cinqüenta por cento) na assinatura do contrato e 50% (cinqüenta por

cento) no dia 27 de maio/2023, antes do espetáculo.

Esclarecemos que os motivos que nos levaram a solicitar a inexigibilidade de licitação se

relacionam com o fato de os serviços serem do setor artístico, contratados através de empresário

exclusivo e consagrados pela opinião pública e pela crítica como é público e notório.

Barreiras-BA, 12 de maio de 2023.

Comissão de Licitação:

Iva de Matosmiranda Vieira Irisnetad^^uza Pereira José Carips Amâncio Oliveira
Presidente da CPL -^Membro M«[nbr)s

Rua Edgard de Deus Pitta n° 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.806-
Fone: (77) 3614 7100

Site: www.barreiras.ba.gov.br CNPJ ns 13.654.405/0001-95
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18/04/2023 16:24 aboutfa^yrdc

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
000000C00041

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
32.506.938/0001-74
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

21/01/2019

NOME EMPRESARIAL

EDWILSON PIMENTEL DOS REIS 68730594553

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

PlU SONORIZAÇÕES E PRODUTORA ARTÍSTICA

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
82,30-0-01 - Seiviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de Iluminação
90.01-9-02 - Produção musical
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.56-3-00 - Comércio var^ista especializado de instrumentos musicais e acessórios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R CLERISTON ANDRADE

NUMERO

472

COMPLEMENTO

CEP

47.800-436

BAIRRO/DISTRITO

SAO MIGUEL

MUNICÍPIO

BARREIRAS

UF

BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
EDW-PAT.FIL@HOTMAIUCOM

TELEFONE

(77) 9978-5161

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFrT

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
21/01/2019

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 18/04/2023 às 16:23:22 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

aboutrbiank 1/1
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual ooooo0000042

Identificação

Nome Empresarial

EDWiLSON PIMENTEL DOS REIS 68730594553

Nome do Empresário

EDWILSON PIMENTEL DOS REIS

Nome Fantasia

PlU SONORIZAÇÕES E EVENTOS

Capital Social

3.000,00

Número identidade Órgão Emissor UF Emissor CPF
646917480 SSP BA 687.305.945-53

Condição de Microempreendedor Individual

/^ituação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastral Vigente
ATIVO 21/01/2019

Números de Registro

CNPJ NIRE

32.506.938/0001-74 29-8-0713909-7

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número

47800-436 RUA CLERISTON ANDRADE 472

Bairro Município UF

SAO MIGUEL BARREIRAS BA

Atividades

Data de Início de Atividades Forma de Atuação
21/01/2019 Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes

J—Ocupação Principal
^^romotor(a) de eventt», independente

Atividade Principal (CNAE)
82.30-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
Comerciante independente de nmn ^
eletrodomésticos e equipamentos 47.53-9/00 - Comercio varqista especializado de eletrodomésticos e
de áudio e vídeo equipamentos de audio e vídeo
Comerciante independente de 47.56-3/00 - Comércio varejista espedalizado de instrumentos musicais e
instrumentos musicais e acessórios acessórios

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Aivará de Licença e Funcionamento
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição:
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientals,tiibutários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e
Funcionamento Provisório.
Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua acBltação está condicionada A varlflca«ão da sua autantldriaria na Intomat, no andaraco: htli>V/wiww.|>nttaldnatnt>raandador.aowJ>r/ Cardficado amitido
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2(M)9, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da i de
Empresas e Negócios - REDESIM. ATENÇÃO: qualquer rasuia ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a Inscrição estadual e/ou municipal
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico
httPrf/wwwjecelta.faienda.aov.brfPessoaJuridlcaA:NPJ/fcnl/consuto.a«p
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Dados bancário
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Banco: 336 - Banco CS S.A.

Agência: 0001

Conta Corrente: 18398610-5

Chave Pix: 32506938000174

CNPJ: 32.506.938/0001-74

Nome: PlU SONORIZAÇÕES E PRODUTORA ARTÍSTICA
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000000000047
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO
EMPRESARIAL

BARREIRAS - BA- CEP:47813-010

FONE(S):(77) 3611-9106 CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N° 20559 72023

CONCEDIDO A

Nome/Razão Social: EDWILSON PIMENTELDOS REIS 68730594553

CPF/CNPJ: 32.506.938/0001-74

Endereço: Rua CLERISTON ANDRADE N''472, CASA- BURITIS - Barreiras-BACEP: 47800436
DEVIDAMENTE INSCRITO NESTA MUNÍCIFALIDADE SOB O N°: 000018635

RESSALVADO O DIRHTO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE É CERTIFICADO QUE ATÉ A PRESENTE DATA,
NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA COM ESTE
MUNICÍPIO.

OBSERVAÇÃO

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municçal cobrar, quaisquer débitos que,
posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na págitia da Prefeitura Municçal de Barreiras,
na Intemet.

Esta Certidão foi emitkia enr 19/04/2023 com base no Código Tributário Nacional

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quarta-feira, 19 de Abril de 2023

Validade de 90 dias.

Chave de validação: 0795c6b4
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000000000048
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: EDWILSON PIMENTEL DOS REIS 68730594553
CNPJ: 32.506^38/0001-74

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionai cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Gerai da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:20:17 do dia 18/04/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 15/10/2023.

Código de controle da certidão: B634.0A2D.ilE0.41A8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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f

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 18/04/2023 15:11

000000000049
Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N«: 20232292629

RA2A0 SOCIAL

EDWILSON PIMENTEL DOS REIS 68730594553

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

154.848.631 32.506.938/0001-74

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 18/04/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoN egativa.rpt
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ODO000C0005D
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

CNPJ: 32.506.938/0001-74

Certidão n°: 16310468/2023

Expedição: 18/04/2023, às 16:17:47

Validade: 15/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que o CNPJ sob o n° 32.506.938/0001-74, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

^  Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em

vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base

de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal

Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,

consulte o sitio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

/ü vidas e sugestões; cudt(§tst. jus . br
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11/05/2023 16:21 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir
000000C00051

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

32.506.938/0001-74

EDWILSON PIMENTEL DOS REIS 68730594553

R CLERISTON ANDRADE 472 / SAO MIGUEL / BARREIRAS / BA / 47800-
436

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 11/05/2023 a 09/06/2023

Certificação Número: 2023051102044097111416

Informação obtida em 11/05/2023 16:21:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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000000000052

CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA COM CLÁSULA DE EXCLUSIDADE

Entre a banda BRODERiCKS, representada por seu proprietário Juliano Teixeira de Freitas Cor
rêa, brasileiro, casado, CPF n° 605 991 971-53 e RG 1273816 SSP DF, residente no Condomínio
Rk, centauros, Qd Q, casa 36. Brasília DF 73.252-200, BA e Piu Sonorizações e produção artísti
ca, inscrita no CNPJ sob n° 32.506.938/0001-74, com sede na Rua Cleriston Andrade N472 na
cidade de Barreiras BA representada por Edwilson Pimentel dos Reis CPF 687.305.945-53 e RG
64569174fiO SSP BA, noíst' ato dertorrinado aiJísnas EMPRESÁRIO, 3stá justo e avançado o pre
sente Contrato de Representação Artística em Cláusula de Exclusividade, que se regerá pelas
seguintes cláusulas.

CLÁUSULA 1® - O OBJETO do presente contrato é a representação artística da banda BRODE
RICKS, em caráter exclusivo para apresentação pública e/ou privada de qualquer natureza, com
ou sem fim iucrativo.

CLÁUSULA 2® - A EMPRESÁRIA poderá firmar contrato em nome da banda BRODERICKS, em
carátor exv-lusivo, para a realização de apresentação artística em show ou evento, no período
02/04/2023 (dois de ABRIL de deis mil e vinte e três) a 31/12/2024 (trinta de dezembro de dois mil
e vinte e quatro), determinar valor do cachê, local e horário da apresentação.
Parágrafo Único - A EMPRESÁRIA obriga-se a informar à banda BRODERICKS, imediatamente,
o compromisso assumido em comum acordo, que o obrigue ao comparecimento, bem como a
avisar-lhe qual o local e horário de sua apresentação artística com antecedência que lhe permita
um confortável deslocamento até o lugar do evento.

Cláusula S® - Declara a banda BRODERICKS que a EMPRESÁRIA detém exclusividade para
contratação de sua apresentação no período supracitado nos Municípios da Região Oeste da
Bahia com poderes para ajustar com terceiros as respectivas condições do show.

CLÁUSULA 4® - Fica eleito o foro da cidade de Barreiras, BA, para dirimir qualquer dúvida ou
questões decorrentes do presente.

E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e condições deste contrato, o
assinam on duas vias iguais teor, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produza os
efeito.s lenais.

BarmiT^ BA 04.de A.brilitt> 2023

BRODERiCKS^ -juliano Teixeira de Freitas Corrêa

(P O
^lü^NORIZAÇOES E PRODUÇÃO ARTÍSTICA -
Edwlson Pimentel dos reis

□ FÍCro DE. N□TA5 1)E F3ÁRREIRAg-BA'
RÜA ALBERfa CDIMB^, 674 • RÊNATD

CÍPí 47BÚVZ40 • FOSE! 1771 3612-4761
irrefra daJltva - Tabeliã Subsl^t^^ÍÒNÇALVEB • BARREIRA9-BA

/ Màriaído Desterro F
n^mECINEKt I

'lsí% ' iMOÍÍlSiM pQÈfUllMrt Sj^ÇÍÍp tV
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BARREIRAS
CAPITAL DO OESTE

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE EVENTO

CONTRATO N'» /2023
Processo Administrativo 9642/2023

O MUNICÍPIO DE BARREIRAS - BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF n°
13.654.405/0001-95, com sede na Rua Edgard de Deus Pitta n° 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.806-
146, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. João Barbosa de Souza Sobrinho, brasileiro, casado,
engenheiro, inscrito no RG sob o n° 2.091.375, e CPF n° 176.219.505-44, doravante denominado
CONTRATANTE, e, do outro lado, a Empresa , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF sob o n° estabelecida à Rua n° Bairro /Cidade /Estado

através de seu representante legal Sr portador da Cédula de Identidade n° ,
inscrito no CPF sob o n° , denominando-se a partir de agora, simplesmente, CONTRATADA, na melhor forma
do indireta conforme o contrato do processo de Inexigibilidade de Licitação n° /2023, mediante as cláusulas e
condições seguintes, acordam:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO
Fica obrigada a CONTRATADA a prestar ao CONTRATANTE a produção e promoção de evento, com a
realização de show, com o artista de renome , com duração mínima de 90min (noventa minutos), a se
realizar no dia 27 de Maio de 2023, no VI Barreiras Moto Clube, a partir das 20h00min, em comemoração ao
aniversário de 132 anos da cidade de Barreiras.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
A CONTRATANTE obriga-se a pagar a CONTRATADA o valor total de R$ , da seguinte forma: 50%
(cinqüenta por cento) na assinatura do contrato, 50% (cinqüenta por cento) do valor até o dia do mês de
maio/2023. As despesas com hotel e alimentação para equipe de apoio e banda, correrão por conta da
CONTRATADA, bem como traslado aéreo, rodoviário, local e todo acompanhamento necessário para total
execução do contrato na forma estabelecida, se comprometendo o CONTRATÁNTE a fornecer palco, som, luz e
camarim.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta de dotação própria e específica que obrigatoriamente
constará da Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2023.

•  03.08.08 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;
•  2029 - Promoção das Ações Culturais e Festas Populares;
•  33.90.39 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica;
•  Fonte - 1500 - Recursos Ordinários.

CLÁUSULA QUARTA - TRANSFERÊNCIA
A CONTRATADA fica vedada negociar com terceiros, seja a que título for, o crédito decorrente do contrato, ainda
que com instituição bancária, permitindo-se tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente ao
CONTRATANTE. Também não poderá a CONTRATADA transferir o presente contrato, no todo ou em parte,
nem poderá subcontratar os serviços relativos ao seu objeto, sem o prévio e expresso consentimento do
CONTRATANTE, sob pena de rescisão deste pacto, não existindo qualquer vínculo contratual entre eventuais
subcontratadas e o CONTRATANTE, perante o qual o único responsável pelo cumprimento deste contrato será
sempre a CONTRATADA, direta e exclusivamente.

Rua Edgard de Deus Pitta 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.806-146.
Fone: (77) 3614-7100

Site: www.barreiras.ba.gov.br CNPJ n^ 13.654.405/0001-95
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CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO
Os serviços serão executados no dia 27 de Maio de 2023, no VI Barreiras Moto Clube, a partir das 20h00niin, em
comemoração do aniversário de 132 anos da cidade de Barreiras — Bahia, com duração mínima de 90min (noventa
minutos).

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato se inicia no dia da assinatura e finda em de de 2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUJEIÇÃO DAS PARTES
As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações ulteriores e,
supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de direito privado, bem como,
pelas cláusulas e condições deste contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGACÃOES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Incumbe à CONTRATADA arcar com os tributos de sua responsabilidade, incidentes sobre o objeto contratado, de
natureza federal, estadual e municipal, bem como responsabilizar-se pelas infrações fiscais decorrentes da execução
do Contrato, autorizando a CONTRATANTE a realizar as retenções e recolhimentos na fonte pagadora, na
qualidade de substituto tributário, bem como compensar valores não retidos ou recolhidos, no pagamento
subsequente.

PARÁGRAFO ÚNICO: Responsabiliza-se ainda a CONTRATADA pela indenização por danos diretos ou
indiretos que, comprovadamente e em virtude da execução do Contrato, independente de culpa (negligência,
imprudência, imperícia) ou dolo, vier a causar à CONTRATANTE ou a terceiros alheios à relação contratual, por
ato próprio ou de seus empregados, subcontratados ou colaboradores.

CLÁUSULA NONA - MULTAS E SANÇÕES
No descumprimento do objeto ou do prazo de execução deste contrato, ficará a parte infratora sujeita a multa de
20% do valor total do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido em qualquer época, independente de notificação judicial ou extrajudicial,
ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXIGIBILIDADE
O CONTRATANTE se obriga também a cumprir todas as normas legais que regulamentam os contratos
administrativos, inclusive instaurando processo administrativo no qual se formaliza o processo licitatório de
inexigibilidade, em conformidade com o artigo 25, inciso 111, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO

Fica designado o servidor público ANDRÉ CORDEIRO VASCO DE MIRANDA, portaria n° 490, lotado na
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, como FISCAL DO CONTRATO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS
Fica eleito o foro da Comarca de Barreiras - BA, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios provenientes da
interpretação e/ou execução do presente contrato.

Assim por se encontrarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma,
depois de lido e achado conforme na presença de duas testemunhas, que também o assinam, integrando ainda o
instrumento contratual o processo administrativo de inexigibilidade de licitação o prospecto dos serviços
contratados.

Barreiras/B A, de de 2023.

Rua Edgard de Deus Pitta 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.806-146.
Fone: (77) 3614-7100

Site: www.barreiras.ba.gov.br CNPJ 13.654.405/0001-95
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João Barbosa de Souza Sobrinho

Prefeito Municipal
Contratante Contratada

Testemunhas:

RG:

RG:

Rua Edgard de Deus Pitta 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.806-146.
Fone: (77) 3614-7100

Site: www.barreiras.ba.gov.br CNPJ ns 13.654.405/0001-95
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De: Iva de Matos Miranda Vieira

Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL

Para: Controladoria Geral do Município

Data: 18 de maio de 2023.

Em razão da solicitação de abertura de processo administrativo n° 9642/2023, mediante

oficio expedido pela Subsecretária Municipal de Cultura e Turismo, Sra. Emitia Moreno,

datado de 27 de abril de 2023, bem como Autorização do Prefeito Municipal, João Barbosa de

Souza Sobrinho, tendo como objeto a contratação de Empresa do ramo de Promoção e Produção

de Eventos, visando a realização de shows artísticos com apresentação da BANDA THE

BRODERICKS nas comemorações do 132° Aniversário de Barreiras, a realizar-se no dia 27 de

Maio de 2023 no VI Barreiras Moto Clube, neste Município de Barreiras — Bahia, e

considerando que o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vista à sua

finalização, bem assim que o custo estimado dos serviços importa em xim valor total de R$

12.000,00 (doze mil reais). Sendo assim, solicito Parecer Técnico dessa Controladoria

referente a esse processo administrativo.

Cordialmente,

Iva de Matos Miranda Vieira

Presidente da CPL

Rua Edgard de Deus Pitta ns 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.806-146
Fone: (77) 3614-7100

Site: www.barreiras.ba.gov.br CNPJ ns 13.654.405/0001-95
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

CONTROLADORÊA GERAL DO MUNICÍPIO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 9642/2023
INEXIGIBILIDADE N" 022/2023

ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E
TURISMO

INTERESSADO (A): EDWILSON PIMENTEL DOS REIS 68730594553
CNPJ N° 32.506.938/0001-74

VALOR TOTAL; R$ 12.000,00 (doze mil reais)

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DIRETA POR
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Trata-se o presente auto de solicitação de Contratação de Empresa do ramo de

Promoção e Produção de Eventos, visando a realização de shows artísticos com

apresentação da BANDA THE BRODERICK'S nas comemorações do 132°

Aniversário de Barreiras, a realizar-se no dia 27 de Maio de 2023 no VI Barreiras

Moto Club, neste Município de Barreiras - Bahia.

O processo foi instruído com os documentos existente nos autos:

Solicitação e Justificativa da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo para abertura do
Processo;

Proposta, documentação da empresa e regularidade fiscal e trabalhista;

Autorização do Prefeito;

Disponibilidade Orçamentária;

Disponibilidade Financeira;

Reconhecimento da Situação de Inexigibilidade assinada pela Comissão de Licitação.

Considerando a Orientação Técnica n° 02 da Rede de Controle de Gestão Pública bem

como o Acórdão n° 5288/2019 - 2° Câmara do TCU, que trata sobre as contratações

artísticas, com o intuito de contribuir para o aprimoramento das contratações, além de

contribuir atentando sobre os elementos documentais necessários que demonstrem e

justifique essas contratações, recomendamos que sempre observem os dispositivos

legais se atentando as exigências evitando os erros na contratação.

Oportuno salientar que a administração municipal deverá sempre pautar as despesas

públicas pelo princípio da razoabilidade, economicidade, moralidade e impessoalidade.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Encaminhem-se os autos à Comissão de Licitação para dar continuidade ao processo.

Sem mais para o momento subscrevo-me.

Controladoria Gçral do Município, em 18 de Maio de 2023.

r
Resmini

Cbntroíiidor Geral do Município

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

A
O

 B
A

R
B

O
SA

 D
E

 SO
U

Z
A

 SO
B

R
IN

H
O

 - 03/07/2023 16:36:57
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: ae379798-f120-40f3-b8c5-f5a034c4dcfa



000000000065
MyMiCiPi© OÊ BÃRRHRAS

ESTADO DA 3AHSA

PROCUKÂDOK5A GERÃL DO MUNICÍPIO

PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 9642/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE PROMOÇÃO E
PRODUÇÃO DE EVENTOS, VISANDO A REALIZAÇÃO DE SHOWS
ARTÍSTICOS COM APRESENTAÇÃO DA BANDA THE BRODERICK'S NAS
COMEMORAÇÕES DO 1329 ANIVERSÁRIO DE BARREIRAS, A
REALIZAR-SE NO DIA 27 DE MAIO DE 2023 NO VI BARREIRAS MOTO

CLUBE, NESTE MUNICÍPIO DE BARREIRAS - BAHIA.

EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE PROMOÇÃO E
PRODUÇÃO DE EVENTOS, VISANDO A REALIZAÇÃO DE SHOWS

^  ARTÍSTICOS COM APRESENTAÇÃO DA BANDA THE BRODERICK'S NAS
COMEMORAÇÕES DO 1329 ANIVERSÁRIO DE BARREIRAS, A
REALIZAR-SE NO DIA 27 DE MAIO DE 2023 NO VI BARREIRAS MOTO

CLUBE, NESTE MUNICÍPIO DE BARREIRAS - BAHIA. INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO. ENQUADRAMENTO LEGAL, ART. 25, INCISO III, DA LEI
N9 8.666/1993. CONTRATAÇÃO INDIRETA, COM EMPRESA
DETENTORA DE EXCLUSIVIDADE. REQUISITOS LEGAIS ATENDIDOS.

PROCEDIMENTO INSTRUÍDO EM CONFORMIDADE.

RELATÓRIO

Trata-se de processo administrativo de inexigibilidade de licitação visando a

"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS,

^  VISANDO A REALIZAÇÃO DE SHOWS ARTÍSTICOS COM APRESENTAÇÃO DA BANDA THE

BRODERICK'S NAS COMEMORAÇÕES DO 1329 ANIVERSÁRIO DE BARREIRAS, A REALIZAR-

SE NO DIA 27 DE MAIO DE 2023 NO VI BARREIRAS MOTO CLUBE, NESTE MUNICÍPIO DE

BARREIRAS - BAHIA".

Os autos, desde o início, foram instruídos com os seguintes documentos:

a) Soiicitaçso de abertui'a de ptoces.so administrativo para a contratação e Justificativa;

b) Documentos da contratada como: proposta, clipagem e contrates anteriores;

c) Solicitação de PRDC;

d) PRDC;

e) Solicitação de autorização para a abertura de processo administrativo;

f) Autorização de procedimento licitatório;

g) Solicitação de Informações de Ordem Orçamentária;

h) OisDonibilidade Orçamentária; ^■ 2—-^
i) Disponibilidade Financeira;

Rua Edgard de Deus Pitta, 914 - Aratu, Barreiras/Ba, CEP 47.802-400
Fone: (77) 3613-9591 / Fax 3613-9710

Site: wwvj.barreiros.ha.qov.br CNPJ n9 13.654.405/0001-95
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j) Encaminhamento do processo à CPL para providências;
k) Portaria de Designação da Comissão Permanente de Licitação;
I) Documentos da empresa, como CNPJ, Contrato de Exclusividade e documentos

pessoais;

m) Certidões de Regularidade Fiscal, Trabalhista e FGTS;
n) Solicitação de reconhecimento da situação de inexigibilidade de licitação;
o) Minuta do Contrato;

p) Solicitação de Parecer Técnico da Controladoria Gera! do Município;
q) Parecer Técnico da CGM;

r) Soiicitação de Parecer Jurídico da Procuradoria.

Na seqüência, o processo foi remetido a esta Procuradoria para a análise conclusiva

dos aspectos jurídicos do procedimento, à luz do ait. 38, parágrafo único, da Lei ns

8.666/1993.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

De início, convém destacar que compete à Procuradoria Jurídica prestar consultoria

sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à

conveniência e oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à

esfera discricionária do administrador público legalmente competente, tampouco examinar

questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, salvo

hipóteses teratoiógicas.

Ademais, entende-se que as manifestações da Procuradoria Jurídica são de natureza

opinativa e, portanto, não são vinculantes para o gestor público, o quai pode, de forma

justificada, adotar orientação contrária ou diversa da exposta neste parecer. Ou seja, o

presente opinativo tem natureza obrigatória, pois decorre de exigência legai, mas não

vinculante.

A Constituição Federal de 1988 estabelece, como regra a ser seguida aos

administradores públicos, que a contratação de serviços deve ser precedida de licitação

pública que assegure aos participantes/interessados igualdade de conoições (art. 37, inciso

XXI, CF).

Desta feita, o processo licitatório é a regra no nosso sistema constitucional. A licitação

consiste em procedimento administrativo pelo qual o ente público - inclusive a Sociedade

de Economia Mista - procede a uma seleção, de forma imparcial, entre interessados,

avaliando através de requisitos objetivos, aquele que melhor atende a sua pretensão. Deve,

Rua Edgard de Deus Pitta, SI-? -Aratu, 3arreiras/Ba, CEP 47.802-400
Fone: (77) 3613-9591 / Fax 3613-9710

Site: www.barreiras.ba.aov.br CNPJ 13.654.405/0001-95
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levar em conta princípios como impessoalidade, moralidade, eficiência, legalidade,

economiciclade e, até onde é possível valorar objetivamente, o aspecto técnico.

A licitação é um procedimento competitivo em que, garantida a isonomia entre os

participantes, elege-se a proposta mais vantajosa (art. 3- da Lei de Licitações).

Todavia, segundo o próprio texto constitucional, situações existem em que a licitação

será afastada, nos termos fixados pela lei. A Lei n- 8.666/1993 prevê casos em que o

processo !'citatório deixa de ser exigido. Trata-se do que a doutrina convencionou chamar

de inexigibilidade de licitação.

O art. 25 do referido diploma legal traz exerniplificações de hipóteses de

inexigibilidade, in verbis:

Art. 25 É inexígfvííl a licitação quando hovver inviabilidade de competição, em
especial:

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a
preferência de marca, devendo a comprovarão de exclusividade ser feita através
de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se
realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou
Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes;

!1 - pai": a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização,
vedada a inexigibilidade para serviços de puDÍicidade e divulgação;

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou
através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada
ou pela opinião pública. (Grifo Nosso).

Pela ariá'ise do dispositivo retro citado é possível perceber que o presente caso

envolve hipótese de inexigibilidade de licitação, haja vista tratar-se de CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA DC RAMO DE PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS, VISANDO A REALIZAÇÃO
DE SHOWS ARTÍSTICOS COM APRESENTAÇÃO DA BANDA THE BRODERICK'S NAS

COMEMORAÇÕES DO 132^- AIMIVERSÁRIO DE BARREIRAS, A REAÜZAR-SE NO DIA 27 DE

MAIO DE 2023 NO VI BARREIRAS MOT Ú CLUBU, NJfSTE MUNICÍPIO DE BARREIRAS - BAHIA.

Percebe-se peio dispositivo legal acima transcrito que a contratação pode ser

realizada oiretaniente ou através de empresa/empresário exclusivo. Pelos documentos dos

autos é possivei perceber que a contratação é realizada com a BANDA Trit BROD£RiCK'S, por

intermédio da empresa especializada PlU SONORSZAÇÕES f:' PRODUÇÃO ARTÍSTICA, o que
demonstra a possibilidade de contratação por inexigibiiiaade de licitação, com fulcro no art,

25, inciso iii, da Lei n^ 8.66Ó/1993.

?:U3 Edgard de Deus Pitta, 914 - Aratu, Bar!'eiras/Ba, CEP A / 803-400
'=one; ni) 3613- 9591 / Fax 3613-9710

Site: wwuj.bciíitiiius.ou.güu.br n- 13.bS4.4úS/GG0i-9b
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Ressaite-se que a exigência de que o profissional artístico seja consagrado pela crítica

especializada ou pela opinião pública deve ser analisada pela administração pública antes da

contratação, cabendo a esta Procuradoria se manifestar acerca da possibilidade jurídica de

enquadramento do objeto dos autos numa das disposições legais de inexigibilidade, cuja

contratação prescinde de certame licitatório.

A inexigibilidade exige a consagração pela crítica especializada ou pela opinião

pública, o que não denota a necessidade dessa consagração alcançar proporções nacionais.

A consagração deve, antes de tudo, ser analisada com as devidas proporções, se levando em

consideração a aimensâo e a intenção do evento para o qual o artista será contratado.

DO PROCFiDlíVÍEíMTO

A contratação em epígrafe teve início corn a abertura de processo administrativo,

devidamente protocolado,, contendo o requerimento formulado pela Secretaria interessada

e endereçado ao Prefeito Municipal, informando o objeto da pretensão e sua finalidade,

acompanhada da proposta do artista que se pretende contratar e a justificativa pertinente.

Con I Jevidc autorização do Prefeito, o processo prosseguiu com a informação sobre

a existência de recurso orçamentário, com a previsão financeira para o custeio da despesa

confirmada.

Percebe-se, sem rriuito esforço, que a presente contratação encontra perfeito

encaixe na situação predefinida no supracitado mandamento lagal, art. 25, inciso Ml, da Lei

8.666/1993, como caso de contratação por Inexigibilidade de Licitação.

MafÇ':,! .lusten Filho ensina que nestes casos:

Torna-se inviável a seleção através de iicitação, eis que não haverá critério
objetivo de julgamento. Será Impossível identificar um ânguio único e
aeterminadü para diferenciar as performances artísticas. Dal a caracterização da
inviabilidade de crmpaíiçãci.

Obse''va-se ainda que a Comissão fora cautelosa quanto à confirmação do

preenchimento dos requisitos de habilitação, conforme comprovou a documentação

presente nos autos, quando se fez juntar as Certidões de Regularidade Fiscal, Trabalhistas e

de FGTS, além dos documentos de praxe aa empresa contratada.

O preço foi devidamente verificado por meio de comparação com contratos

anteriormente praticados pelo pretenso contratado em outras ocasiões, de onde se verific^
dccie.sua compat

Pl;í Edgard de De^'í> Fitt.", 91^! •-.^xr.jlu, Uarreiraõ/P..:, CF.n 47.802-400
Fone: (77) 3613-9591 ! Fax 3613-9710

Site; uu^JWLtlQnTÍÍ£'Ikll-^{-MÇ.Í'.-bl' CNP.I n- .13.6.54.405/0001-95
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Pelos cioriimentos dos autos é possível perceber que a Banda THE BRODERICK'S

realiza gestão indireta das contratações artísticas por meio da empresa PJU SONORIZAÇÕES
E PRODUÇÃO ARTÍSTICA, o que denota a possibilidade de contratação por inexigibilidade,

com fulcro no art. 25, inciso III, da Lei n^ 8.666/1993, mesmo diretamente com o artista, sem

ligação de empresa interposta a representá-lo na negociação, na figura de seu empresário.

Quanto à Minuta do contrato, esta foi redigida em conformidade com os preceitos

legais, constando as cláusulas obrigatórias e convenientes ao objeto.

-Cl díi! c:abo ressaltar que, via de regra, não se admite que a Administração Pública

realize pagamentos antecipados. Entretanto, pela natureza do objeto do contrato é praxe

que as data:, de show e contratos sejam reservados e firmados apenas mediante o

pagamento parcial antecipado, ou mesmo o pagamento integral, algumas horas ou dias

antes do evenro festivo.

O TCM/BA, diante de tai celeuma, emitiu a instrução nS 02/2005, onde "Orienta os

órgãos e entidades municipais quanio a procedimentos a serem observados no que

concerne à contratação de bandas, grupos musicais, profissionais ou empresas do setor

artístico, e da outras providências'', e admitiu a possibilidade de realização de pagamento

parcialmente antecipado, conforme o contrato entre as partes:

Art. 2s. O órgão ou entidade responsável pela realização do evento deverá
encaminhar ao Gestor exíDosição de nincivos justircandc- a necessidade da
contratação de banda, gr.-.po rr .■sicai, pioP.stcria' ou empresa do setor artístico
para a realização de evento explicitado que, devidamente autuada, protocolizada
e numerada, gerará um processo atíministraiivo.

§ 35. A Comissão de Licitação deverá:

VI. discriminar a forma de pagamento, que poderá ser parcialmente antecipado,
de acordo com o respectivo contrato; (Grifo nosso)

Ta! redação é repetiria na 'r.-t!"ução quando se fala da contratação mediante proce.sso
licitatório, por ciispensa ou inaxigibilidaóe e quando expõe os .requisitos do contrato,
demonstrando claramente a adequação proposta pelo TCM/BA e sua harmonia de
entendimento frente às Gue.stões vividas no cotidiano da Administração. Sendo assim, o
pagamento airiecipado proposto na presente contratação se enquadra entre as poucas
exceções admitidas pelos órgãos de controie e contas.

CONCIUSAC

À vistca de todo o exposto, conclui-se não existir no processo qualquer Ilegalidade
que obste .? ccfntratação da Banda THE BRODERICK'S,. por intermédio da empresa

Rua Tcigard d? Piti.?, 914 --Aratii, Barroircs/Ba, CRP 47.S02-400
Rone: ni) 3617-9591 / Fax 3513-9710

Site: ivww.barreiras.ba.qov.br CNPJ 13.654.405/0001-95
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detentora da exclusividade para comércio de seus shows, PÍU SONORIZAÇÕES E
PRODUÇÃO AR TÍSTICA, por meio de inexigibilidade de licitação.

É o parecer.

S.MJ

Barrei-as - BA, 23 de maio de 2023,

Procurador Adjunzo do Município

Matrícula 63.394

Rua Edgard de Deus Pitta, 914 - Aratu, 3arreiras/Ba, CEP 47.802-400
Fone: (77) 3613-9591 / Fax 3613-9710

Site: www. barreiras, ba. gov.br CNPJ n® 13.554.405/0001-95
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ICAPITÂL 00 OESTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA

Ratificação, Adjudicação e Homologação

O Prefeito Municipal de Barreiras, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais ratifica,

adjudica e homologa a Inexigibilidade de Licitação n° 022/2023, originada do processo

administrativo n° 9642/2023, objetivando a Contratação de Empresa do Ramo de Promoção e

Produção de Eventos, visando a realização de show com a Banda THE BRODERICK'S, nas

comemorações do 132° Aniversário de Barreiras, a realizar-se no dia 27 de maio de 2023, no VI

Barreiras Moto Clube, neste Município de Barreiras/BA, através da empresa EDWILSON

PIMENTEL DOS REIS 68730594553, CNPJ. n° 32.506.938/0001-74, sediada na Rua Cleriston

Andrade, n° 472, Bairro São Miguel, Barreiras - BA, CEP: 47.800-436, com Proposta no valor

total de R$ 12.000,00 (doze mil reais) a serem pagos conforme estipulado no contrato.

Barreiras/BA, 23 de maio de 2023.

João Barbosa de Souza Sobrinho

Prefeito Municipal

(77) 3614-7100 / www.barreiras.ba.gov.br
Rua Edigar de Deus Pitta, n° 914, Lot. Aratu, Barreiras-BA, CEP. 47.806-146
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Ratificação, Adjudicação e Homologação
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O Prefeito Municipal de Barreiras, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais ratifica, adjudica e homologa a
Inexigíbilidade de Licitação n*> 022/2023, originada do processo administrativo n° 9642/2023, objetivando a
Contratação de Empresa do Ramo de Promoção e Produção de Eventos, visando a realização de show com a Banda THE
BRODERICK'S, nas comemorações do 132° Aniversário de Barreiras, a realizar-se no dia 27 de maio de 2023, no VI
Barréiras Moto Clube, neste Município de Barreiras/BA, através da empresa EDWiLSON PiMENTEL DOS REIS
68730594553, CNPJ. n° 32.506.938/0001-74, sediada na Rua Cieriston /Vidrade, n° 472, Bairro São Miguel, Barreiras -
BA, CEP: 47.800-436, com Proposta no valor total de R$ 12.000,00 (doze mil reais) a serem pagos conforme estipulado
no contrato.

Barreiras/BA, 23 de maio de 2023.

João Barbosa de Souza Sobrinho

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA

Ratificação, Adjudicação e Homologação

O Prefeito Municipal de Barreiras, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais ratifica, adjudica e homologa a
Inexigíbilidade de Licitação n° 023/2023, originada do processo administrativo n° 12806/2023, objetivando a
Contratação de Empresa do Ramo de Promoção e Produção de Eventos, visando a realização de show com o artista
)|á|jRCELO RAKAR, no dia 26 de maio de 2023, na Praça Landulfo Alves, em comemoração aos 132 anos da cidade de
L...reiras/BA, através da empresa MARCELO LUIZ BCRIGOTO 28514899848, CNPJ. n° 26.169.902/0001-40, sediada na
Rua Geny Lisboa, n° 791, Bairro São Francisco, São José do Rio Preto - SP, CEP: 15.086-160, com Proposta no valor
total de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) a serem pagos conforme estipulado no contrato.

Barreiras/BA, 23 de maio de 2023.

João Barbosa de Souza Sobrinho

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA

Ratificação, Adjudicação e Homologação

O Prefeito Municipal de Barreiras, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais ratifica, adjudica e homologa a
Inexigíbilidade de Licitação n° 024/2023, originada do processo administrativo n° 13214/2023, objetivando a
Contratação de Empresa do Ramo de Promoção e Produção de Eventos, visando a realização de show com a "Banda

48
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BARREIRAS
CAPITAL DO OESTE

De: Iva de Matos Miranda Vieira

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Para: Rairane Lessa

Setor de Contratos da Prefeitura Municipal de Barreiras

Data: 24 de maio de 2023

REF.: contratação de Empresa do ramo de Promoção e Produção de Eventos, visando a
realização de shows artísticos com apresentação da BANDA THE BRODERICK'S nas

^  comemorações do 132° Aniversário de Barreiras, a realizar-se no dia 27 de Maio de 2023 no VI
Barreiras Moto Clube, neste Município de Barreiras - Bahia.

Prezados:

Em razão da solicitação de abertura de processo administrativo n° 9642/2023, mediante

ofício expedido pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, bem como Autorização do

Prefeito Municipal, João Barbosa de Souza Sobrinho, solicito confecção de contrato com a

empresa EDWILSON PIMENTEL DOS REIS 68730594553, CNPJ. n° 32.506.938/0001-74,

sediada na Rua Cleriston Andrade, N° 472, Bairro São Miguel, Barreiras- Bahia, CEP: 47.800-

436, visando a realização de shows artísticos com apresentação da BANDA THE

BRODERICK'S nas comemorações do 132° Aniversário de Barreiras, a realizar-se no dia 27 de

^  Maio de 2023 no VI Barreiras Moto Clube, neste Município de Barreiras - Bahia
O custo estimado dos serviços importa em um valor total de R$ 12.000,00 (doze mi!

reais).

Cordialmente,

Iva de Matos Miranda Vieira

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Rua Edgard de Deus Pitta n2 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.803.914.
Fone: (77) 3613-9591 / Fax: 3613-9710

Site: www.barreiras.ba.gov.br CNPJ 13.654.405/0001-95
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: EDWILSON PIMENTEL DOS REIS 68730594553

CNPJ: 32.506.938/0001-74

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAÜ) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:20:17 do dia 18/04/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 15/10/2023.

Código de controle da certidão: B634.0A2D.1iE0.41A8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 24/05/2023 16:31

000000000075

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20232954686

RAZÃO SOCIAL

EDWILSON PIMENTEL DOS REIS 68730594553

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

154.848.631 32.506.938/0001-74

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 24/05/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARI/

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.
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24/05/2023 16:29 https://gpi19.cloud.el.com.br/ServerExec/tributa rio/trlbutarioclient/reportHtml?idDocumento=b6b5cdfb-528b-4b4c-a78c-75d7.

000000000076
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO
EMPRESARIAL

BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010

CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N" 26888/2023

CONCEDroO A

Nome/Razão Social: EDWILSON PIMENTEL DOS REIS 68730594553

CPF/CNPJ: 32.506.938/0001-74

Endereço: Rua CLERISTON ANDRADE N°472, CASA - SÃO MIGUEL - Barreiras-BA CEP:
47800436

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA
COM ESTE MUNICÍPIO.

OBSERVAÇÃO

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos
que, posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de
Barreiras, na Internet.

Esta Certidão foi emitida em: 24/05/2023 com base no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quarta-feira, 24 de Maio de 2023

Validade de 90 dias.

Chave de validação: bóbScdfb

https://gpi19.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?ldDocumento=b6b5cdfb-528b-4b4c-a78c-75d780405201 1/1
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24/05/2023 16:27 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Impnmir 000000000077

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

CAIXA ECOMÔIsílCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

32.506.938/0001-74

EDWILSON PIMENTEL DOS REIS 68730594553

R CLERISTON ANDRADE 472 / SAO MIGUEL / BARREIRAS / BA / 47800-
436

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 11/05/2023 a 09/06/2023

Certificação Número: 2023051102044097111416

Informação obtida em 24/05/2023 16:27:08

A utiiização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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Página 1 de 1

000000000078

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EDWILSON PIMENTEL DOS REIS 68730594553 (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 32.506.938/0001-74

Certidão n°: 22480378/2023

Expedição: 24/05/2023, às 16:27:45

Validade: 20/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que EDWILSON PIMENTEL DOS REIS 68730594553 (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 32.506.938/0001-74, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt0tst.jus,br
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 24/05/2023 16:28:26

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: EDWILSON PIMENTEL DOS REIS 68730594553

CNPJ: 32.506.938/0001-74

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

|Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Qrgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Qbs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplifícação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto rf 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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PREFEITURA

BARREIRAS OPOOOOCOOOSi
CAPITAL DO DESTE

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE EVENTO

CONTRATO N° 206/2023

Processo Administrativo n® 9642/2023

O MUNICÍPIO DE BARREIRAS - BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF n°
13.654.405/0001-95, com sede na Rua Edgard de Deus Pitta n° 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.806-146,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. João Barbosa de Souza Sobrinho, brasileiro, casado, engenheiro,
inscrito no RG sob o n'^ 2.091.375, e CPF n° 176.219.505-44, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado,
a Empresa EDWILSON PIMENTEL DOS REIS 68730594553, CNPJ. n° 32.506.938/0001-74, sediada na Rua Cleríston
Andrade, N° 472, Bairro São Miguel, Barreiras- Bahia, CEP: 47.800-436, através de seu representante legal, Sr. Edwilson
Pimentel dos Reis, portador da Cédula de Identidade if 646917480, inscrito no CPF sob o n° 687.305.945-53,
denominando-se a partir de agora, simplesmente, CONTRATADA, na melhor forma do indireta conforme o contrato do
processo de Inexigibilidade de Licitação n° 22/2023, mediante as cláusulas e condições seguintes, acordam:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO
Fica obrigada a CONTRATADA a prestar ao CONTRATANTE a produção e promoção de evento, com a realização de
show, com a BANDA THE BRODERICK'S, com duração mínima de 90min (noventa minutos), a se realizar no dia 27
de Maio de 2023, no VI Barreiras Moto Clube, a partir das 20h00min, em comemoração ao aniversário de 132 anos da
cidade de Barreiras.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
A CONTRATANTE obriga-se a pagar a CONTRATADA o valor total de R$ 12.000,00 (doze mil reais), da seguinte
forma: 50% (cinqüenta por cento) na assinatura do contrato, 50% (cinqüenta por cento) do valor até o dia do evento. As
despesas com hotel e alimentação para equipe de apoio e banda, correrão por conta da CONTRATADA, bem como
traslado aéreo, rodoviário, local e todo acompanhamento necessário para total execução do contrato na forma estabelecida,
se comprometendo o CONTRATANTE a fornecer palco, som, luz e camarim.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta de dotação própria e especifica que obrigatoriamente
constará da Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2023.

•  03.08.08 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;
•  2029 - Promoção das Ações Culturais e Festas Populares;
•  33.90.39 - Outros sei*viços de terceiros - Pessoa Jurídica;
•  Fonte - 1500 - Recursos Ordinários.

CLÁUSULA QUARTA - TRANSFERÊNCIA
A CONTRATADA fica vedada negociar com terceiros, seja a que título for, o crédito decoirente do contrato, ainda que
com instituição bancária, permitindo-se tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente ao
CONTRATANTE. Também não poderá a CONTRATADA transferir o presente contrato, no todo ou em parte, nem
poderá subcontratar os serviços relativos ao seu objeto, sem o prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE, sob
pena de rescisão deste pacto, não existindo qualquer vínculo contratual entre eventuais subcontratadas e o
CONTRATANTE, perante o qual o único responsável pelo cumprimento deste contrato será sempre a CONTRATADA,
direta e exclusivamente.

CLÁUSULA OUINTA - DA EXECUCÁO
Os serviços serão executados no dia 27 de Maio de 2023, no VI Barreiras Moto Clube, a partir das 20h00min, em
comemoração do aniversário de 132 anos da cidade de Barreiras — Bahia, com duração mínima de 90min (noventa
minutos).

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato se inicia no dia da assinatura e finda em 31 de agosto de 2023.

Rua Edgard de Deus Pitta 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.806-146.
Fone: (77) 3614-7100

Site: www.barreiras.ba.Rov.br CNPJ n^ 13.654.405/0001-95
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PREFEITURA p

BARRBRAS
CAPITAL DO OESTE

0000000008

CLAUSULA SÉTIMA - DA SUJEIÇÃO DAS PARTES
As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações ulteriores e,
supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de direito privado, bem como, pelas
cláusulas e condições deste contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGACÃOES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Incumbe à CONTRATADA arcar com os tiibutos de sua responsabilidade, incidentes sobre o objeto conti*atado, de
natureza federal, estadual e municipal, bem como responsabilizar-se pelas infrações fiscais decorrentes da execução do
Contrato, autorizando a CONTRATANTE a realizar as retenções e recolhimentos na fonte pagadora, na qualidade de
substituto tributário, bem como compensar valores não retidos ou recolhidos, no pagamento subsequente.

PARÁGRAFO ÚNICO: Responsabiliza-se ainda a CONTRATADA pela indenização por danos diretos ou indiretos
que, comprovadamente e em virtude da execução do Contrato, independente de culpa (negligência, imprudência,
imperícia) ou dolo, vier a causar à CONTRATANTE ou a terceiros alheios à relação contratual, por ato próprio ou de
seus empregados, subcontratados ou colaboradores.

CLÁUSULA NONA - MULTAS E SANÇÕES
No descumprimento do objeto ou do prazo de execução deste contrato, ficará a parte inffatora sujeita a multa de 20% do
valor total do contrato.

CLAUSULA DÉCIMA - RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido em qualquer época, independente de notificação judicial ou extrajudicial, ocorrendo
qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXIGIBILIDADE
O CONTRATANTE se obriga também a cumprir todas as normas legais que regulamentam os contratos administrativos,
inclusive instaurando processo administrativo no qual se formaliza o processo licitatório de inexigibilidade, em
conformidade com o artigo 25, inciso III, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO

Fica designado o semdor público ANDRÉ CORDEIRO VASCO DE MIRANDA, portaria n° 490, lotado na Secretaria
Municipal de Cultura e Turismo, como FISCAL DO CONTRATO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS
Fica eleito o foro da Comarca de Barreiras - BA, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios provenientes da interpretação
e/ou execução do presente contrato.

Assim por se encontrarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois
de lido e achado conforme na presença de duas testemunhas, que também o assinam, integrando ainda o instrumento
contratual o processo administrativo de inexigibilidade de licitação o prospecto dos serviços contratados.

Barreiras/B A, 24 de maio de 2023.

JOÃO BARBOSA DE SOUZA
SQPRINH0:17621950544
Dados: 2023.05.2417:29:57 -03'00'

SOBRINHOrI 7621950544

João Barbosa de Souza Sobrinho

Prefeito Municipal
Contratante

CÁí/jíÍLa^ /l^\
EDWILSON PIMENTEL DOS REIS 68730594553

CNPJ. n° 32.506.938/0001-74

Contratada

Testemunhas:^ X /

RG: 3$
^

Rua Edgard de Deus Pitta n® 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.806-146.

Fone: (77) 3614-7100

Site: www.barreiras.ba.gov.br CNPJ 13.654.405/0001-95
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DIÁRIO OFICIAL
Í||rÍj||pí^^1ÍiÍ"8 fij|pi"Íf|Í||||:dé;:-^te

PUBLICIDADE DE CELEBRAÇÃO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 9642/2023

EXTRATO DO CONTRATO N° 206/2023

00n000C00082

Proc. Adm. N° 9642/2023- Inexigibilidade de Licitação de n" 022/2023. CONTRATANTE: MUNiCÍPiO DE BARREiRAS -
BAHiA, neste ato representado peio seu Prefeito municipai, Sr. João Barbosa de Souza Sobrinho- CONTRATADA:
Empresa EDWiLSON PIMENTEL DOS REIS - 68730594553, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob
o n° 32.506.938/0001-74. OBJETO DO CONTRATO: contratação de empresa do ramo de produção e promoção de evento,
com a reaiização de show, com a BANDA THE BRODERICK'S, com duração mínima de 90min (noventa minutos), a se
reaiizar no dia 27 de maio de 2023, no Vi Barreiras Moto Ciube, em comemoração aos 132 anos da cidade de Barreiras/BA.
Valor totai: R$ 12.000,00 (doze mil reais). VIGENCiA: 24/05/2023 a 31/08/2023. Ass.: João Barbosa de Souza Sobrinho,

/^efeito Municipai.

EXTRATO DO CONTRATO N" 207/2023

Proc. Adm. N° 9639/2023- iNEXiGIBiLiDADE n° 021/2023. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARREIRAS - BAHIA, neste
ato representado pelo seu Prefeito municipal, Sr. João Barbosa de Souza Sobrinho- CONTRATADA: BONOBO EVENTOS
LIDA, inscrita no CNPJ n° 10.967.117/0001-00. OBJETO DO CONTRATO: Prestação de Serviços de produção e

promoção de evento, com a reaiização de show, com as BANDAS MAURÍCIO FAÍSCA, Kl DUETO E KÁTILA, neste
Município de Barreiras - Bahia, com duração mínima de 90min (noventa minutos) para cada show, a se realizar nos dias
25 e 26 de Maio de 2023, a partir das 20h00min, e 26 de Maio de 2023, a partir das 18h00min, em comemoração ao
aniversário de 132 anos da cidade de Barreiras. Valor total de R$ 13.300,00 (treze mil e trezentos reais). Vigência a partir

de 24 de maio de 2023 até 31 de agosto de 2023. Ass. 24/05/2023: João Barbosa de Souza Sobrinho. Prefeito Municipal.

24

Site: vvvvvv.l33|féiras|j3^ GNW h- 13L654V'405/^
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